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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI MUNICIPAL Nº 4240, DE 19 DE ABRIL DE 2022.   

 

 

Dá denominação de “ROSÂNGELA MARIA LOPES 

FERREIRA” à Rua                  que especifica. 

 

 
 HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itararé 

aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. Dá denominação de “ROSÂNGELA MARIA LOPES FERNANDES” à Rua 

Projetada sem Denominação, localizada no Distrito Industrial do Município de Itararé – 

SP que tem início no alinhamento norte da Rua Domingos Focáccia; daí segue rumo sul 

norte, até encontrar o alinhamento sul da Rua Diógenes Vilella. 

 

 Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes com a execução desta lei serão 

utilizados recursos financeiros constantes da rubrica 33.90.39 - Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica da Secretaria de Desenvolvimento Municipal. 

 

 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, 19 de abril de 2022. 

 

 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

BRUNO MARCOS DA SILVA 

Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 1/2022 - EDITAL de SUSPENSÃO 

 
A Prefeitura Municipal de ITARARÉ/SP, em cumprimento às disposições constantes no Edital de Abertura de Inscrições 

do Processo Seletivo Nº 1/2022, vem, por meio do presente Edital informar que, considerando a necessidade de reanálise 

dos requisitos para contratação, as provas que seriam realizadas no dia 08 de maio próximo serão SUSPENSAS até 

deliberação da Prefeitura Municipal de Itararé. Em breve será informada nova data para aplicação das provas. 

Itararé, 04 de maio de 2022. 

 

Heliton Scheidt do Valle 

Prefeito Municipal 
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